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DECRETO 11.620, DE 28 DE JULHO DE 2023. 

Altera o Orçamento Analítico (QDD) do exercício financeiro 

de 2023, no valor de R$ 59.950,24 (Cinquenta e nove mil, 

novecentos e cinquenta reais e vinte e quatro centavos) e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais devidamente autorizado no artigo 29 da lei 

que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias – LDO 12.590, de 30 de novembro de 2022. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º. Fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesas – QDD do Poder Executivo, 

aprovado pelo correspondente à Programação das Despesas da Secretaria Municipal. 

Art. 2º. A execução orçamentária ao Quadro de Detalhamento de Despesa – QDD, a 

estrutura de Custos de Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, 

estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância com os Programas de 

Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis  Acréscimo Redução 

002 - Procuradoria Geral do Município     

14.422.2304.2024 Manutenção do Procon     

3.3.90.92.00.00 - 15010000000- Despesas de Exercícios 

Anteriores 10861  

R$ 950,24  

3.3.90.36.00.00 - 15010000000- Outros Serviços de 

Terceiros-Pessoa Física - 10857  

R$  950,24 

    

Total da Unidade 002 R$ 950,24 950,24 

    

014 - Fundo Municipal de Saúde    

10.302.2203.2487 Manutenção dos Serviços de Urgência e 

Emergência - UPA 24 Horas  

   

3.3.90.30.00.00 - 16000000604 - Material de Consumo 

11296  

R$ 59.000,00  

3.3.90.39.00.00 -16000000604- Outros Serviços de 

Terceiros-Pessoa Jurídica 11299  

R$  59.000,00 

Total da Unidade 014 R$ 59.000,00 59.000,00 

    

Total da Movimentação R$ 59.950,24 59.950,24 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de Julho de 2023; 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITA PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Ata de Abertura Julgamento de Habilitação Concorrência Pública n.º 09/2023. Objeto: 

“CONSTRUÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL MATHIAS NEVES, LOCALIZADA 

NA AVENIDA CONTORNO LESTE, S/N, BAIRRO RESIDENCIAL MATHIAS 

NEVES, RONDONÓPOLIS-MT, CONFORME PROJETO 

BÁSICO/EXECUTIVO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE 

INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO ENCAMINHADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/INFRAESTRUTURA ANEXO 

AO EDITAL”, conforme as especificações contidas no Edital e seus anexos, Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis – Conforme especificações da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

demais legislações aplicáveis. Ao trigésimo primeiro dia do mês de julho do ano dois 

mil e vinte e três, às 09 horas, na sala de licitações da Secretaria Municipal de 

Administração, sito à Avenida Duque de Caxias, 1.000, Bairro Vila Aurora, a Presidente 

e os Membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.º 

32899/2023, para a apreciação do processo licitatório em epígrafe.   

 

De nossa análise temos: 

 

A empresa GFM EDIFICAÇÕES, atendeu todas as exigências editalíssimas. 

 

A empresa MARCIONE ALVES PERROT – ME, atendeu todas as exigências 

editalíssimas. 

 

A empresa JER ENGENHARIA ELÉTRICA E CIVIL LTDA, não apresentou o item 

24, a) 2 e 4, referente a Declaração de Contratos Assumidos e Declaração caso haja 

diferença entre os contratos assumidos e a DRE da Justificativa de Qualificação 

Econômico-financeira do Projeto Básico Executivo, não apresentou os itens 21.7 c) e 

21.9, referente a Declaração da Empresa que no momento da Execução do Serviço 

contratará responsável pelos serviços elétricos e Declaração do Profissional aceitando o 

exercício da função de Responsável Técnico, da Justificativa de Qualificação Técnica do 

Projeto Básico Executivo,  

 

A empresa JRM CONSTRUÇÕES EIRELI, atendeu todas as exigências editalíssimas. 

 

A empresa S.M. GONÇALVES COSTA LTDA, não atendeu o item 6.2.1.1 do Edital, 

pois apresentou a autenticação da cópia do RG, não apresentou o item 6.2.1.8 do Edital – 

Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de dirigentes: membro dos 

Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de Contas 

do Estado, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros, e parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o 2º grau – Anexo VII, não apresentou o item 6.2.3.4 a), b) 

e c), relativo aos índices de liquidez, não atendeu o item 24, a) 4 relativo a Declaração da 

divergência entre os Contratos assumidos e a DRE, pois apresentou a declaração de 

contratos assumidos e na declaração de contratos assumidos declara não ter contratos 

assumidos em andamento. 

 

A empresa QUALITÁ ENGENHARIA LTDA – EPP, atendeu todas as exigências 

editalíssimas. 

 

A empresa CONSTRUTORA ASCENSÃO, atendeu todas as exigências editalíssimas. 
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A empresa V.L.F. ROSSONI LTDA, atendeu todas as exigências editalíssimas. 

 

Desta feita nossa análise temos que as empresas GFM EDIFICAÇÕES, MARCIONE 

ALVES PERROT – ME, JRM CONSTRUÇÕES EIRELI, QUALITÁ 

ENGENHARIA LTDA – EPP, CONSTRUTORA ASCENSÃO e V.L.F. ROSSONI 

LTDA estão HABILITADAS, para próxima fase do certame. E a empresa JER 

ENGENHARIA ELÉTRICA E CIVIL LTDA e S.M. GONÇALVES COSTA LTDA, 

estão INABILITADAS para próxima fase do certame. 

 

Sendo assim a Comissão de Licitação abre prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para 

que as empresas apresentem suas razões e contrarrazões. O julgamento da Decisões da 

Comissão de Licitação será publicado no Diário Oficial do Município – DIORONDON. 

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a Comissão de Licitação dá 

por encerrada a presente sessão às 09:47. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 31 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente 

 

 

 

 

Antonio Rafael de Melo Buosi 

                     Membro                                   

 

Rodrigo Castaldeli 

Membro  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 21/2023” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna públicos a todos interessados a homologação da Licitação na Modalidade de 

Tomada de Preço nº 21/2023, tendo como objeto: “REFORMA CENTRO 

CULTURAL JOSÉ SOBRINHO, LOCALIZADO NA RUA BARÃO RIO 

BRANCO, Nº 2650, JARDIM SANTA LUZIA – RONDONÓPOLIS/MT, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA/INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”, sendo vencedora a 

empresa FLORENCIO CONSTRUTORA LTDA, que apresentou o valor global de 

R$ 107.692,06 (cento e sete mil seiscentos e noventa e dois reais e seis centavos), 

conforme consta no processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa 

vencedora, sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade 

competente. 

 

 

Rondonópolis-MT, 31 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 50/2023 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT., por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em 

epígrafe para Registro de Preços Para Futura e Eventual Aquisição de Material 

Expediente, Didático e outros, visando atender as Unidades Escolares da Secretaria 

Municipal de Educação, conforme condições, especificações, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência, Edital e todos seus Anexos. Os interessados 

poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/, bem como no sítio: https://bll.org.br/, 

ou no endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, Rondonópolis-

MT, CEP: 78.740-022, Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, Secretaria de 

Administração, Superintendência de Compras e Licitações, horário das 12h00min às 

18h00min, telefone para contato (66) 3411-5737, Abertura das Propostas: 11/08/2.023 

às 10h00min (horário de Brasília) em sessão pública no endereço eletrônico: 

https://bll.org.br/, nos termos do Edital e seus anexos. Portanto, as propostas serão 

recebidas e processadas exclusivamente por meio eletrônico. 

Rondonópolis-MT., 31 de julho de 2.023. 

 

 

Filipe Santos Ciriaco 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, D.O.U, TCE, AMM, JORNAL ESTADÃO. 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DE  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 57/2023 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT., por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em 

epígrafe para Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para Prestação de Serviços de Instalação, Desinstalação, Manutenção 

preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e assessórios para 

aparelhos de ar condicionado, tipo Split, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação e 

Secretaria Municipal de Administração, Os interessados poderão retirar o edital 

completo gratuitamente no endereço eletrônico 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes, bem como no sítio: https://bll.org.br/, 

ou no endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, Rondonópolis-

MT, CEP: 78.740-022, Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, Secretaria de 

Administração, Superintendência de Compras e Licitações, horário das 12h00min às 

18h00min, telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 15/08/2023 

às 09h30min (horário de Brasília) em sessão pública no endereço eletrônico: 

https://bll.org.br/, nos termos do Edital e seus anexos. Portanto, as propostas serão 

recebidas e processadas exclusivamente por meio eletrônico. 

Rondonópolis-MT. 31 de Julho de 2023. 

 

José Chichorro Rodrigues 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, D.O.U, TCE, AMM, JORNAL ESTADÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 09/2023” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de 

Concorrência Pública nº 09/2023, tendo como objeto: “CONSTRUÇÃO DA ESCOLA 

ESTADUAL MATHIAS NEVES, LOCALIZADA NA AVENIDA CONTORNO 

LESTE, S/N, BAIRRO RESIDENCIAL MATHIAS NEVES, RONDONÓPOLIS-

MT, CONFORME PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO 

BÁSICO/EXECUTIVO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO/INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL” 

 

De nossa análise temos: 

 

As empresas GFM EDIFICAÇÕES, MARCIONE ALVES PERROT – ME, JRM 

CONSTRUÇÕES EIRELI, QUALITÁ ENGENHARIA LTDA – EPP, 

CONSTRUTORA ASCENSÃO, V.L.F. ROSSONI LTDA, atenderam todas as 

exigências editalíssimas. 

 

As empresas JER ENGENHARIA ELÉTRICA E CIVIL LTDA e S.M. 

GONÇALVES COSTA LTDA, não atenderam todas as exigências editalíssimas. 

 

Desta feita nossa análise temos que as empresas GFM EDIFICAÇÕES, MARCIONE 

ALVES PERROT – ME, JRM CONSTRUÇÕES EIRELI, QUALITÁ 

ENGENHARIA LTDA – EPP, CONSTRUTORA ASCENSÃO e V.L.F. ROSSONI 

LTDA estão HABILITADAS, para próxima fase do certame. E as empresas JER 

ENGENHARIA ELÉTRICA E CIVIL LTDA e S.M. GONÇALVES COSTA LTDA, 

estão INABILITADAS para próxima fase do certame. 

 

Sendo assim a Comissão abre o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que as 

empresas apresentem suas razões e contrarrazões. Ata completa disponível no 

DIORONDON. 

 

 

Rondonópolis-MT, 31 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

    MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS 

      SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

                        DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS/LICITAÇÕES 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

        MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 44/2023 

 

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados na licitação em epígrafe, sessão pública realizada no dia 

27/06/2023 às 09h00 (horário de Brasília) endereço eletrônico: bllcompras.com, tendo 

como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO 

DE PETRÓLEO GLP (GÁS DE COZINHA), ENVAZADO EM BOTIJÃO E 

AQUISIÇÃO DE VASILHAMES, DE FORMA CONTINUA E FRACIONADA POR 

DEMANDA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.” Que após análise detalhada 

da(s) proposta(s) e documento(s) para habilitação apresentada(s) pela(s) empresa(s) 

participante(s), fora(m) considerada(s) Classificada(s), Habilitada(s) e Vencedora(s) do 

presente certame a(s) seguinte(s) empresa(s): 

 

                                                     Rondonópolis-MT, 31 de julho de 2023. 

 

                     José Edilson Gonçalves 

                       Pregoeiro 

LOTE DESCRIÇÃO ITEM  

CONSTANTE EM LOTE 

LICITANTE VENCEDORA VALOR 

TOTAL 

LOTE R$ 

01 RECARGA DE GAS P13 

 

FULLGAS COMERCIO DE GAS 

LTDA 

236.307,00 

02 RECARGA DE GAS P13 - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

FULLGAS COMERCIO DE GAS 

LTDA 

78.682,25 

03 RECARGA DE GAS P45 

 

MARCIO ALEXANDRE SIQUERI 451.218,00 

04 RECARGA DE GAS P45 - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MARCIO ALEXANDRE SIQUERI 150.406,00 

05 VASILHAME-BOTIJAO P13 

 

MARCIO ALEXANDRE SIQUERI 16.179,80 

06 VASILHAME-BOTIJAO P13 - 

COTA EXCLUSIVA EPP/ME 

MARCIO ALEXANDRE SIQUERI 5.334,00 

07 VASILHAME-BOTIJAO P45 

 

MARCIO ALEXANDRE SIQUERI 28.560,00 

08 VASILHAME-BOTIJAO P45 - 

COTA EXCLUSIVA EPP/ME 

MARCIO ALEXANDRE SIQUERI 8.840,00 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO - R$ 

 

975.527,05 

http://www.bllcompras.org.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 56/2023 

 

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados na licitação em epígrafe, sessão pública realizada no dia 

27/07/2023 às 09h30 (horário de Brasília) endereço eletrônico: bllcompras.com, tendo 

como objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DECORAÇÃO, ILUMINAÇÃO, LOCAÇÃO DE MESA, 

CADEIRAS, CAIXA TÉRMICA, TENDAS, MOBILIÁRIO E SERVIÇO DE 

ALIMENTAÇÃO TIPO BUFFET PARA ATENDER O EVENTO DA 49ª 

EXPOSUL 2023.” Que após análise detalhada da(s) proposta(s) e documento(s) para 

habilitação apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s), fora(m) considerada(s) 

Classificada(s), Habilitada(s) e Vencedora(s) do presente certame a(s) seguinte(s) 

empresa(s): 

 

LOTE DESCRIÇÃO ITEM  

CONSTANTE EM LOTE 

LICITANTE 

VENCEDORA 

VALOR 

TOTAL 

LOTE R$ 

01 SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO TIPO 

BUFFET DE CALDOS E TÁBUA DE FRIOS 

E BEBIDAS. 

SEM VENCEDORES 0,00 

02 SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO TIPO 

BUFFET, PARA ATENDER 13 (TREZE) 

PESSOAS POR DIA DE EVENTO. 

SEM VENCEDORES 0,00 

03 SERVIÇO DE DECORAÇÃO DO STAND 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA PARA O 

EVENTO EXPOSUL 2023. 

CLIMAR 

LOCAÇÕES EIRELI 

29.900,00 

04 SERVIÇO DE DECORAÇÃO DO STAND 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

CLIMAR 

LOCAÇÕES EIRELI 

21.900,00 

05 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 

MONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA 

REALIZAÇÃO DO EVENTO EXPOSUL 

2023. 

CLIMAR 

LOCAÇÕES EIRELI 

6.400,00 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO - R$ 

 

58.200,00 

 

Rondonópolis-MT, 31 de julho de 2023. 

 

 

 

                     José Chichorro Rodrigues 

                       Pregoeiro 

 

 

 

http://www.bllcompras.org.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 69/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNOUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 

especificamente, nos termos do inciso IV, do art. 24 da Lei Federal n,° 8.666, de 21 

de de 1993. RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

69/2023. com fulcro no parecer jurídico 170/2023/ASSESSORIA/COMPRAS/SAD 

emitido e subscrito pela Dr. LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO procurador do 

município e pela Dra. DANDARA BRITO GENTIL que autoriza a modalidade de 

Dispensa de Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, a 

contratação a favor da empresa:COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO 

AGROINDUSTRIAL DE TAPURAH LTDA -COAIT, com endereço na Avenida 

Romildo antonio Picolotto, nº 478, Perímetro Urbano, Tapurah - MT, 78.573-XXX, 

inscrito no CNPJ: XX.950.701/XXX-XX.  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O 

ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - PNAE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

VALOR TOTAL DA DISPENSA: R$ 408.817,50 (Quatricentos e oito 

mil, oitocentos e dezessete reais e cinqüenta centavos).  

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), 

Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário Oficial da 

Associação Mato-grossense dos Municípios (AMM), Diário Oficial do Município 

– DIORONDON, jornal de circulação local e jornal Regional O ESTADÃO, para 

ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

Rondonópolis-MT, 31 de julho 2023. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 70/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNOUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 

especificamente, nos termos do inciso IV, do art. 24 da Lei Federal n,° 8.666, de 21 

de de 1993. RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

70/2023. com fulcro no parecer jurídico 170/2023/ASSESSORIA/COMPRAS/SAD 

emitido e subscrito pela Dr. LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO procurador do 

município e pela Dra. DANDARA BRITO GENTIL que autoriza a modalidade de 

Dispensa de Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, a 

contratação a favor da empresa: ASCOP AGRICULTORES FAMILIARES E 

COOPERATIVAS DO BRASIL , com endereço na Avenida Carmindo de Campos, 

nº 146, Jardim Petropolis, Cuiabá - MT, 78.070-XXX, inscrito no CNPJ: 

XX.040.383/XXX-XX.  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O 

ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - PNAE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

VALOR TOTAL DA DISPENSA: R$ 1.105.245,00 (Um milhão, cento e 

cinco mil e dezentos e quarenta e cinco reais).  

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), 

Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário Oficial da 

Associação Mato-grossense dos Municípios (AMM), Diário Oficial do Município 

– DIORONDON, jornal de circulação local e jornal Regional O ESTADÃO, para 

ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

Rondonópolis-MT, 31 de julho 2023. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 71/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNOUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e especificamente, nos 

termos do inciso IV, do art. 24 da Lei Federal n,° 8.666, de 21 de de 1993. 

RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 71/2023. com 

fulcro no parecer jurídico 170/2023/ASSESSORIA/COMPRAS/SAD emitido e 

subscrito pela Dr. LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO procurador do município e 

pela Dra. DANDARA BRITO GENTIL que autoriza a modalidade de Dispensa de 

Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, a contratação a 

favor da empresa:ASSOCIAÇÃO DE MULHERES AFROS DESCENDENTES 

ORIUNDAS DA GLEBA CASCATA EM DEFESA DAS QUESTÕES SOCIO-

POLITICO AMBIENTAL, com endereço na Est linha 04, S/N, Zona rural – Gleba 

Cascata, Rondonópolis - MT, 78.000-XXX, inscrito no CNPJ: XX.425.955/XXX-XX.  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O 

ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - PNAE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

VALOR TOTAL DA DISPENSA: R$ 534.904,51 (Quinhentos e trinta e quatro mil, 

novecentos e quatro reais e cinqüenta e um centavos).  

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), Diário 

Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário Oficial da Associação 

Mato-grossense dos Municípios (AMM), Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, jornal de circulação local e jornal Regional O ESTADÃO, para 

ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

Rondonópolis-MT, 31 de julho 2023. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

      PORTARIA Nº 125/2023 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Sebastião 

Alves Dias, e seu suplente Ismael Gomes da Silva 

como responsáveis pelo controle e execução da ATA 

abaixo discriminada. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Sebastião Alves Dias, Matrícula n°. 164216, CPF: 

531.xxx.xxx-87 e seu suplente Ismael Gomes da Silva Matrícula n°. 30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04, como responsáveis pelo controle e execução da ATA abaixo 

discriminada: 

 

Contratado ATA Objeto Vigência 

Imunne Comércio 

de Móveis e 

Equipamentos Ltda 

208/2023 

Aquisição de material de higiene e 

limpeza em geral, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal 

de Educação. 

13/07/2023 a 

12/07/2024 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 13/07/2023. 

 

Rondonópolis-MT, 26 de julho de 2023. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

      PORTARIA Nº 126/2023 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Sebastião 

Alves Dias, e seu suplente Ismael Gomes da Silva 

como responsáveis pelo controle e execução da ATA 

abaixo discriminada. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Sebastião Alves Dias, Matrícula n°. 164216, CPF: 

531.xxx.xxx-87 e seu suplente Ismael Gomes da Silva Matrícula n°. 30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04, como responsáveis pelo controle e execução da ATA abaixo 

discriminada: 

 

Contratado ATA Objeto Vigência 

C.L.R. Comércio de 

Produtos de Higiene 

e Limpeza, 

Saneante, Gênero 

Alimentício e Me 

204/2023 

Aquisição de material de higiene e 

limpeza em geral, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal 

de Educação. 

13/07/2023 a 

12/07/2024 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 13/07/2023. 

 

Rondonópolis-MT, 26 de julho de 2023. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

    PORTARIA Nº 127/2023 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Emílio 

Thiago Rodrigues Brito dos Santos, como 

responsável pelo controle e execução do contrato 

abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Emílio Thiago Rodrigues Brito dos Santos, Matrícula n°. 

170801, CPF: 016.xxx.xxx-45, como responsável pelo controle e execução do contrato 

abaixo discriminado: 

 

Contratado Contrato Objeto Vigência 

Info Plus Sistemas 

Gestão de 

Patrimônio e 

Documentos Ltda - 

Me 

256/2023 

Contratação de Empresa de 

Tecnologia da Informação, para 

Fornecimento de Licença de Direito 

de Uso de Software Integrado de 

Gestão Pública, com Suporte 

Técnico e Manutenção, incluindo  

Implantação, Migração de Dados,  

Customização, Parametrização e 

Treinamento, com acessos aos 

Sistemas de Contabilidade Pública, 

Planejamento, Compras e Licitações, 

Patrimônio, Controle de Estoque, 

Controle de Frotas, Protocolo e 

Processos e Sistema de Gestão de 

Indicadores (B.I.), para atender às 

Necessidades de Secretaria 

Municipal de Educação. 

03/04/2023 

a 

02/04/2024 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial a portaria nº 67/2023 publicada no diorondon-e nº 

5.441 de 08 de maio de 2023 e retroagindo seus efeitos a data de 26/07/2023. 

 

Rondonópolis-MT, 26 de julho de 2023. 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

      PORTARIA Nº 128/2023 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Emílio 

Thiago Rodrigues Brito dos Santos, como 

responsável pelo controle e execução da ATA abaixo 

discriminada. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Emílio Thiago Rodrigues Brito dos Santos, Matrícula n°. 

170801, CPF: 016.xxx.xxx-45, como responsável pelo controle e execução da ATA 

abaixo discriminada: 

 

Contratado ATA Objeto Vigência 

Marcos S Biudes 

Eireli 
109/2023 

Aquisição de suprimentos de 

informática (cartuchos de toner), 

para atender a Secretaria Municipal 

de Educação. 

15/06/2023 a 

14/06/2024 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 21/06/2023. 

 

Rondonópolis-MT, 26 de julho de 2023. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

      PORTARIA Nº 129/2023 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Emílio 

Thiago Rodrigues Brito dos Santos, como 

responsável pelo controle e execução da ATA abaixo 

discriminada. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Emílio Thiago Rodrigues Brito dos Santos, Matrícula n°. 

170801, CPF: 016.xxx.xxx-45, como responsável pelo controle e execução da ATA 

abaixo discriminada: 

 

Contratado ATA Objeto Vigência 

Vetorscan Soluções 

Corporativas e 

Importação Eireli 

112/2023 

Aquisição de equipamentos de 

informática (scanner de mesa), para 

atender a Secretaria Municipal de 

Educação. 

15/06/2023 a 

14/06/2024 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 22/06/2023. 

 

Rondonópolis-MT, 26 de julho de 2023. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 616/2023 

 

Rondonópolis, 31 de julho de 2023. 

 

  

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o Parecer proferido em 31/07/2023 pela médica perita Drª. Maria Helena 

Lemes Cabette, CRM-MT 2176 T, a servidora Maria Vilma Vilto da Silva, matrícula 

nº 30503, lotada na Secretaria Municipal de Educação, encontra-se apta a retornar ao 

trabalho a partir do dia 01/08/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 

DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 31/07/2023.  

 

 

PROCURADORIA GERAL 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

615/2023 115525 
Lucia Maria de 

Melo 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 

27/07/2023 – Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

615/2023 124982 

Elis Erica 

Alcedina Sergi 

Feltrin 

Docente 

01 dia – no dia 

26/07/2023 – Licença 

Médica. 

615/2023 1553791 
Erica Inacio de 

Araujo 
Docente 

01 dia – no dia 

26/07/2023 – Licença 

Médica. 

615/2023 1559981 

Lucia Josefa 

Siqueira dos 

Santos 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

26/07/2023 – Licença 

Médica. 

615/2023 127116 

Edineia Ribeiro 

de Almeida 

Amâncio 

Apoio 

Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

27/07/2023 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

615/2023 115525 
Lucia Maria de 

Melo 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 

27/07/2023 – Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

615/2023  135534 

Nancileide 

Ferreira 

Rodrigues 

Docente 

01 dia – no dia 

27/07/2023 – Licença 

Médica. 

615/2023 109878 
Zildeci Moraes 

de Jesus 

Apoio 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

27/07/2023 – Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

615/2023 1555278 
Celia da 

Conceicao Malta 
Docente 

01 dia – no dia 

28/07/2023 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

615/2023 1551786 

Cleilta Vieira 

dos Santos Silva

  

Docente 

01 dia – no dia 

28/07/2023 – Licença 

Médica. 
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615/2023 216038 

Fernanda 

Guimaraes 

Goncalves Silva 

Docente 

10 dias – a partir do dia 

28/07/2023 – Licença 

Médica. 

615/2023 1556934 
Huadson Roger 

Moura Ferreira 

Assessor de 

Engenharia e 

Arquitetura I 

01 dia – no dia 

28/07/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

615/202

3 
112240 

Mires Jacqueline 

dos Santos 

Correia 

Apoio 

Instrumental  

De acordo com 

avaliação da junta 

médica, o servidor não 

necessita de licença. 

615/202

3 
1560370 

Maura Teles 

Leite Silva 

Odontólogo da 

Família 

01 dia – no dia 

27/07/2023 – Licença 

Médica. 

615/202

3 
191094 

Quessi de Fatima 

Cirino 

Técnico de Higiene 

Dental da Família 

04 dias – a partir do dia 

27/07/2023 – Licença 

Médica. 

615/202

3 
1553450 

Vanessa Alves da 

Costa 

Técnico de 

Enfermagem da 

Família 

02 dias – a partir do dia 

27/07/2023 – Licença 

Médica. 

615/202

3 
136689 Avani da Silva 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

07 dias – a partir do dia 

28/07/2023 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 

615/202

3 
1559161 

Aline Adriele 

Correa Siqueira 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

06 dias – a partir do dia 

30/07/2023 – Licença 

Médica. 

615/202

3 
1561136 

Fernando Gomes 

de Alencar 

Técnico de 

Enfermagem da 

Família 

02 dias – a partir do dia 

31/07/2023 – Licença 

Médica. 

615/202

3 
110990 

Neuza Maria 

Vilalba Reis 

Enfermeiro da 

Família 

05 dias – a partir do dia 

31/07/2023 – Licença 

Médica. 

615/202

3 
86223 

Sueli Alves de 

Lima 
Técnico em Saúde 

07 dias – a partir do dia 

31/07/2023 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 31 de julho de 2023.  

       

 

                                                                                                                                                           

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE TRÂNSITO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

615/202

3 
114944 

Sergio Tadeu 

Generoso da 

Silva 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 

28/07/2023 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

APLICAÇÃO DE MULTA POR ATRASO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

 

DO RELATÓRIO 

  

                          Vistos e examinados, 

 

                                    Trata-se os autos de procedimento instaurado para averiguar a 

2ª notificação de nº 07/2023/SINFRA (publicada no Diário Oficial Eletrônico - 

Diorondon-e, Edição n.° 5.402), por meio do fiscal do Contrato o Sr. Jhone Alves da 

Silva, visando a aplicação de multa por atraso na execução do contrato de n.º 454/2022, 

cujo objeto se trata de Construção do Centro de Referência em Assistência Social 

– Beira Rio, na Avenida Beira Rio – Projetada – Clube Beira Rio, firmado com a 

empresa HEC Empreendimentos e Construções LTDA, no Município de 

Rondonópolis - MT. 

 

                                    Em decorrência da continuidade da morosidade contratual 

perpetrada pela Empresa contratada, houve a incidência da multa por atraso, a qual foi 

devidamente publicada no Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) n.º 5.415 de 09 de 

março de 2023, e sem nenhuma manifestação pela empresa. 

 

É o breve relato. 

 

Pois bem. 

 

No caso em análise a empresa ganhadora do certame, após 

assinatura do contrato, a Ordem de Início dos Serviços foi elaborada na data de 27 de 

Junho de 2022, com a ciência dada na data 20 de Julho de 2022. Sendo assim começou 

a contar 6 meses de execução após a data da assinatura, com a data de finalização de 

execução no dia 21 de janeiro de 2023, contudo conforme informações da fiscalização 

a empresa contratada está atuando com total morosidade o que resultou em um 

percentual executado, qual seja 48%. 

 

Desse modo, NOTIFICA-SE a empresa com a aplicação da 

penalização prevista no contrato administrativo n.º 454/2022, nos termos constantes 

na Cláusula Décima Terceira, no valor de total calculados em dias de atraso cujo 

percentual apurado pela fiscalização é de R$: 23.125,65 (Vinte e Três Mil e Cento e 

Vinte e Cinco Reais e Sessenta e Cinco Centavos).  

 

Ante o exposto, defiro o pedido elencado e com o fito de 

aplicar a sanção administrativa, determino: que a contratada proceda o pagamento no 

montante de R$ 23.125,65 (Vinte e Três Mil e Cento e Vinte e Cinco Reais e Sessenta 

e Cinco Centavos).  

Publique-se a presente Decisão Administrativa nos meios 

oficiais e intime-se a contratada para, querendo, recorrer no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
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Após o trânsito em julgado da referida decisão, remetam-se os 

autos sequencialmente as seguintes providências: 

 

i) À Secretaria Municipal de Receita para que seja efetivado o 

lançamento da guia para recolhimento, no valor de R$ 

23.125,65 (vinte e três mil e cento e vinte e cinco reais e 

sessenta e cinco centavos), via DAM (Documento de 

Arrecadação Municipal), com vencimento para 30 (trinta) dias 

a contar da data da publicação, após o trânsito em julgado, em 

caso de inadimplemento, o montante deverá ser atualizado pelo 

índice do INPC, e acrescido dos juros legais de 1% (um por 

cento) ao mês; 

 

ii) Posteriormente, esgotado o prazo para o pagamento supra 

citado sem a devida quitação dos valores a serem pagos, que a 

Secretaria Municipal de Receita: 

 

1) Realize a inscrição do respectivo Crédito Não Tributário 

em Dívida Ativa; 

 

2) Vincule a respectiva Certidão de Dívida Ativa (CDA) e 

encaminhada à Procuradoria Fiscal do Município (PFM) 

para a necessária cobrança judicial do Crédito Não 

Tributário contra os responsáveis; 

 

3) Que a PFM junte aos autos cópia da referida CDA e da 

comprovação da propositura da ação judicial cabível; 

 

4) Posteriormente envie os autos a Secretaria Municipal de 

Promoção e Assistência Social para as providências que 

julgar necessárias. 

 

 

           Rondonópolis /MT, 04 de julho de 2023. 

 

 

                

 

 

FABIANA FREDERICO RIZATI PEREZ 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência social 

 

 

 

 

 

 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 15/2022/SINFRA 

Contrato n.º 321/2021 

Contratada: O. G. Leite EIRELI 

CNPJ Nº 32.849.546/0001-08 

Representante Legal: Octalino Gonzaga Leite 

OBJETO: Execução da obra de drenagem profunda localizada na Rua Péricles 

Pergo, no Bairro Nova Era, nesta cidade do Município de Rondonópolis/MT. 

 

Vistos e examinados os autos do Processo Administrativo n.º 

15/22/SINFRA, objetivando a aplicação das penalidades cabíveis decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais por parte da empresa contratada O. G. 

Leite EIRELI pelos motivos e razões que seguem. 

Inicialmente, ACOLHO o Parecer Jurídico de n.º 

191/2023/SINFRA, no que tange ao relatório e à fundamentação, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão. 

Em referência à sanção, entretanto, entendo necessárias 

algumas adequações, sobretudo em atenção aos princípios da proporcionalidade e 

da razoabilidade. 

DA DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 

A aplicação de sanções administrativas é antes de tudo um 

dever-poder da Administração Pública, não há faculdade ao administrador. Neste 

sentido  menciona-se MARÇAL JUSTEN FILHO: 

“Quando determinada conduta é qualificada como ilícito 

administrativo, sua ocorrência gera o dever de punição. A 

omissão de punição é tão antijurídica quanto a prática do 

próprio ilícito. Nunca pode ser uma questão de escolha da 

Administração punir ou não punir, segundo um juízo de 

conveniência política. Aliás, o agente público que deixa de 

adotar as providências destinadas a promover a punição do 

sujeito que praticou ilícito pode configurar inclusive crime. 

Portanto, a prévia definição normativa dos ilícitos  puníveis 

vincula o administrador e retira a margem de liberdade sobre 

a conduta futura a adotar. (JUSTEN FILHO, Marçal. Pregão: 

comentários à legislação do pregão comum e eletrônico. 4. 

ed. rev. e atual. de acordo com a Lei Federal 10.520/2002 e 

os Decretos Federais 3.555/2000 e 5.450/2005. São Paulo: 

Dialética, 2005. p. 180)”. 

 

Seguindo, na aplicação da sanção administrativa, 

indispensável a individualização concreta da penalidade cabível ao caso em 

epígrafe, considerando-se todas a suas circunstâncias demonstradas. A aplicação da 

sanção, conforme indicam a doutrina e jurisprudência, depende, fundamentalmente, 

de princípios e fatores basilares orientadores da individualização ou dosimetria da 

sanção a ser aplicada. 

Assim, deve o administrador observar as espécies de 

sanções legalmente tipificadas, bem como a previsão editalícia de aplicação das 

várias espécies de sanções administrativas em razão de condutas inadequadas 
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concretas dos particulares contratados; em seguida, há de se ponderar tal e/ou qual 

sanção(ões) cabe(m) ao caso concreto, mediante competente processo 

administrativo em que seja absolutamente preservado direito fundamental ao 

contraditório e à ampla defesa. 

Nesse sentido, traz-se à colação a seguinte lição: 

Então, o instrumento jurídico fundamental para elaboração de 

uma teoria quanto às sanções atinentes à contratação 

administrativa reside na proporcionalidade. Isso significa 

que, tendo a Lei previsto um elenco de quatro sanções, 

dotadas de diverso grau de severidade, impõe-se adequar as 

sanções mais graves às condutas mais reprováveis. A 

reprovabilidade da conduta traduzir-se-á na aplicação de 

sanção proporcionada e correspondente. (JUSTEN FILHO, 

Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 

administrativos. São Paulo: Dialética, 2009, p. 849). 

No presente caso, a empresa contratada executou o contrato 

celebrado com a Administração Pública Municipal, todavia a qualidade da obra não  

foi observada e a empresa se manteve inerte após a solicitação da garantia contratual, 

não executando nenhuma ação, consoante exposto ao longo do procedimento 

administrativo e no parecer jurídico adotado. 

Em relação a sanção de suspensão temporária de 

participação em licitação e de impedimento para contratar com o Poder Público 

Municipal, entende-se como cabível e necessária nos termos da fundamentação 

exposta no Parecer Jurídico. 

Portanto, esta Secretária Municipal de Infraestrutura, em 

juízo de ponderação, entende ser grave a conduta e a culpabilidade, que 

fundamentam a penalização da empresa nas seguintes sanções: a penalidade de 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com esta Administração Pública Municipal pelo prazo de 01 (um) ano e 06 (seis) 

meses. 

                                      CONCLUSÃO 

EM FACE DO EXPOSTO, baseada nos princípios da 

indisponibilidade do interesse público, da especificação e da proporcionalidade, nos 

termos do art. 109, I, alínea “f”, da Lei 8.666/93, e considerando, sobretudo, a 

conduta do Particular e seu grau de culpabilidade, DECIDO: 

I) Aplicação da penalidade de suspensão temporária do 

direito de participação em licitação e de impedimento de 

contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 

prazo de 01 (um) ano e 06 (seis) meses. 

Neste diapasão, DETERMINO, remessa de cópia da 

presente decisão à Secretaria Municipal de Administração. 

Publique-se nos meios oficiais, e intime-se a empresa penalizada 

para querendo, recorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Com recurso, remeter os autos 

para apreciação e julgamento da autoridade competente. 

 

Rondonópolis/MT, 18 de julho de 2023. 

 

 

LUANA ALENCAR INÁCIO FERREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO À JUSTIFICATIVA DE 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

 

Certificamos, para que produza os efeitos legais, que, transcorrido o prazo 

previsto no artigo 32, § 2º da Lei nº 13.019/2014, não houve impugnação à justificativa 

de inexigibilidade de chamamento público com fundamento no artigo 31, caput, da Lei 

nº 13.019/2014, publicada no Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e), n°5.495, de 24 de 

julho de 2023, que tem por objeto a celebração de parceria, mediante Termo de Fomento, 

com a entidade socioassistencial ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA 

DE FÁTIMA – COMUNIDADE TERAPÊUTICA FEMININA IRMÃ LUIZA CASA 

ESPERANÇA – UNIDADE FEMININA. 

 

 

Rondonópolis, 31 de julho de 2023. 

 

 

 

Fabiana Frederico Rizati Perez 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO À JUSTIFICATIVA DE 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

 

 

 

Certificamos, para que produza os efeitos legais, que, transcorrido o prazo 

previsto no artigo 31, § 2º da Lei nº 13.019/2014, não houve impugnação à justificativa 

de inexigibilidade de chamamento público com fundamento no artigo 31, caput, da Lei 

nº 13.019/2014, publicada no Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e), nº5.495, de 24 de 

julho de 2023, que tem por objeto a celebração de parceria, mediante Termo de Fomento, 

com a entidade socioassistencial CENTRO DE REABILITAÇÃO LOUIS BRAILLE. 

 

 

Rondonópolis, 31 de julho de 2023. 

 

 

 

Fabiana Frederico Rizati Perez 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA 1.064 – DE 25 DE JULHO DE 2023. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE 

RODRIGUES DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas na lei 

complementar 031 de 2005, 

Resolve: 

Dispõe sobre a Revogação da portaria interna nº 920 de 04 

de maio de 2023, sobre designação da servidora titular ELISÂNGELA MORAIS 

SILVA FERREIRA, Matrícula: 133531, e a servidora suplente ROSINÉIA VIEIRA 

DE SOUZA, Matrícula: 1555959, Como fiscal responsável pelo controle e execução do 

seguinte contrato: 

  

 

EMPRESA  - ISOMED DIAGNÓSTICOS LTDA CNPJ: 22.027.664/0001-87 

CONTRATO N°: 347/2023 VIGÊNCIA: 24/04/2023 Á 23/04/2024 

OBJETO: é a prestação de serviços credenciamento de empresa especializada, para prestação de 

exames ultrassonográficos com doppler coloridos de vasos (carótidas, venoso, arterial e renal) 

 

 

 

________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA 1.075 – DE 27 DE JULHO DE 2023. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE 

RODRIGUES DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas na lei 

complementar 031 de 2005, 

Resolve: 

Dispõe sobre a Revogação da portaria interna nº 661 de 12 

de janeiro de 2023, sobre designação da servidora titular JULIANNY GERÔNIMO 

SOUSA E SILVA, Matrícula: 1910354, Como fiscal responsável pelo controle e 

execução do seguinte contrato: 

 

 

EMPRESA – CONSORCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL 

DE MATO GROSSO – CORESS/MT 
CNPJ: 05.238.413/0001-22 

CONVÊNIO N°: 07/2022 VIGÊNCIA: 14/07/2022 Á 14/07/2023 

OBJETO: é estabelecer a mútua cooperação entre os partícipes, com o objetivo 

de melhorar o acesso aos Servidores de Saúde, principalmente de maior complexidade, 

ampliando sua oferta com maior resolutividade e qualidade, através da disponibilização de 

profissionais de nível superior e médio na área da saúde, plantões médicos e apoio 

administrativo, a fim de promover a manutenção ininterrupta do fornecimento de serviços 

essenciais de saúde, 

 

 

                                  IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA 1.083 – DE 28 DE JULHO DE 2023. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE 

RODRIGUES DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas na lei 

complementar 031 de 2005, 

Resolve: 

Dispõe sobre a Revogação da portaria interna nº 1.061 de 

26 de julho de 2023, sobre designação da servidora titular ELISÂNGELA MORAIS 

SILVA FERREIRA, Matrícula: 133531, e a servidora suplente QUELLI CRISTINA 

DE SOUZA, matrícula: 169480, Como fiscal responsável pelo controle e execução do 

seguinte contrato: 

 

 

EMPRESA – CONSORCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL 

DE MATO GROSSO – CORESS/MT 
CNPJ: 05.238.413/0001-22  

CONVÊNIO N°: 08-2023 VIGÊNCIA: 01/04/2023 À 31/12/2023 

OBJETO: objeto é Ratear os custos com a Manutenção do Consórcio Proponente, para assegurar o custeio 

de consultas, exames e procedimentos, junto a secretaria de saúde,  

 

 

                                  IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA 1.088 – DE 28 DE JULHO DE 2023. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE 

RODRIGUES DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas na lei 

complementar 031 de 2005, 

Resolve: 

Dispõe sobre a Revogação da portaria interna nº 708 de 14 

de fevereiro de 2023, sobre designação da servidora titular JULIANNY GERÔNIMO 

SOUSA E SILVA, Matrícula: 1910354, Como fiscal responsável pelo controle e 

execução do seguinte contrato: 

 

 

EMPRESA – HM CIRÚRGICA LTDA CNPJ: 30.981.531/0001-73 

CONTRATO N°: 85-2023 VIGÊNCIA: 31/01/2023 À 29/01/2023 

OBJETO: Aquisição de Medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

 

 

 

                                  IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE MARÇO DE 2023.  

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.077 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 90/2023, firmado com a empresa WALMIR 

ALVES AGUIAR, e dá outras providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora MAYARA SAMPAIO MAIA, Matrícula: 

1555969 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com 

intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 90/2023, Pregão eletrônico n° 

25/2023 celebrado entre a empresa WALMIR 

ALVES AGUIAR, sob CNPJ o n° 00.534.162/0001-00 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios em Geral Fórmulas 

Enterais, com prazo de vigência de 01/06/2023 Á 31/05/2024, (Centro de Nefrologia). 

 

Art. 2º Designar a servidora NAYARA FERNANDA DOMINGOS 

MENDONÇA, Matrícula: 1557500 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a 

função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata titular. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

                                 IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.500 

Rondonópolis, 31 de julho de 2023, Segunda-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

35 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE JULHO DE 2023.  

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.078 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 91/2023, firmado com a empresa J. SODRÉ DOS 

SANTOS S. MÁXIMO LTDA, e dá outras providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora MAYARA SAMPAIO MAIA, Matrícula: 

1555969 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com 

intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 91/2023, Pregão eletrônico n° 

25/2023 celebrado entre a empresa J. SODRÉ DOS SANTOS S. MÁXIMO LTDA, 

sob CNPJ o n° 14.437.315/0001-05 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é 

Aquisição de Gêneros Alimentícios em Geral e Fórmulas Enterais, com prazo de 

vigência de 01/06/2023 Á 31/05/2024, (Centro de Nefrologia). 

 

Art. 2º Designar a servidora NAYARA FERNANDA DOMINGOS 

MENDONÇA, Matrícula: 1557500 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a 

função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata titular. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

                                  IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE JULHO DE 2023.  

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.079 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 92/2023, firmado com a empresa COREMA 

ALIMENTOS LTDA, e dá outras providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora MAYARA SAMPAIO MAIA, Matrícula: 

1555969 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com 

intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 92/2023, Pregão eletrônico n° 

25/2023 celebrado entre a empresa COREMA ALIMENTOS LTDA, sob CNPJ o n° 

10.014.760/0001-01 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de 

Gêneros Alimentícios em Geral e Fórmulas Enterais, com prazo de vigência de 

01/06/2023 Á 31/05/2024, (Centro de Nefrologia). 

 

Art. 2º Designar a servidora NAYARA FERNANDA DOMINGOS 

MENDONÇA, Matrícula: 1557500 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a 

função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata titular. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

                                  IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE JULHO DE 2023.  

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.080 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 93/2023, firmado com a empresa COMPREAKI 

COM. VAREJ. DE ALIMENTOS EIRELI, e dá outras providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora MAYARA SAMPAIO MAIA, Matrícula: 

1555969 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com 

intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 93/2023, Pregão eletrônico n° 

25/2023 celebrado entre a empresa COMPREAKI COM. VAREJ. DE ALIMENTOS 

EIRELI, sob CNPJ o n° 29.316.501/0001-63 e o Município de Rondonópolis, cujo 

objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios em Geral e Fórmulas Enterais, com prazo 

de vigência de 01/06/2023 Á 31/05/2024, (Centro de Nefrologia). 

 

Art. 2º Designar a servidora NAYARA FERNANDA DOMINGOS 

MENDONÇA, Matrícula: 1557500 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a 

função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata titular. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

                                  IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE JULHO DE 2023.  

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.081 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 94/2023, firmado com a empresa ARAUJO E 

OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, e dá outras providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora MAYARA SAMPAIO MAIA, Matrícula: 

1555969 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com 

intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 94/2023, Pregão eletrônico n° 

25/2023 celebrado entre a empresa ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS 

LTDA, sob CNPJ o n° 40.626.136/0001-26 e o Município de Rondonópolis, cujo 

objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios em Geral e Fórmulas Enterais, com prazo 

de vigência de 01/06/2023 Á 31/05/2024, (Centro de Nefrologia). 

 

Art. 2º Designar a servidora NAYARA FERNANDA DOMINGOS 

MENDONÇA, Matrícula: 1557500 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a 

função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata titular. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

                                  IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE JULHO DE 2023.  

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.082 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 98/2023, firmado com a empresa 38.258.655 

LUANNY RENATA BARROS MATIAS, e dá outras providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora MAYARA SAMPAIO MAIA, Matrícula: 

1555969 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com 

intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 98/2023, Pregão eletrônico n° 

25/2023 celebrado entre a empresa 38.258.655 LUANNY RENATA BARROS 

MATIAS, sob CNPJ o n° 38.258.655/0001-37 e o Município de Rondonópolis, cujo 

objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios em Geral e Fórmulas Enterais, com prazo 

de vigência de 01/06/2023 Á 31/05/2024, (Centro de Nefrologia). 

 

Art. 2º Designar a servidora NAYARA FERNANDA DOMINGOS 

MENDONÇA, Matrícula: 1557500 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a 

função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata titular. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

                                  IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE JULHO DE 2023.  

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.085 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 93/2023, firmado com a empresa COMPREAKI 

COM. VAREJ. DE ALIMENTOS EIRELI, e dá outras providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora NICELE MATOS DA SILVA, Matrícula: 

149411-5 e Função: COORDENADORA GERAL DO CEADAS, para exercer a função 

de Fiscal de Ata, com intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 93/2023, 

Pregão eletrônico n° 25/2023 celebrado entre a empresa COMPREAKI COM. VAREJ. 

DE ALIMENTOS EIRELI, sob CNPJ o n° 29.316.501/0001-63 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios em Geral e Fórmulas 

Enterais, com prazo de vigência de 01/06/2023 Á 31/05/2024, (CEADAS). 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

                                  IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE JULHO DE 2023.  

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.086 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 100/2023, firmado com a empresa J. S. DOS S. 

SILVA LTDA, e dá outras providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora NICELE MATOS DA SILVA, Matrícula: 

149411-5 e Função: COORDENADORA GERAL DO CEADAS, 

 para exercer a função de Fiscal de Ata, com intuito de acompanhar e 

fiscalizar a execução da Ata n° 100/2023, Pregão eletrônico n° 25/2023 celebrado entre 

a empresa J. S. DOS S. SILVA LTDA, sob CNPJ o n° 50.235.173/0001-67 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios em Geral 

e Fórmulas Enterais, com prazo de vigência de 01/06/2023 Á 31/05/2024, (CEADAS). 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

                                  IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE JULHO DE 2023.  

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.087 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 185/2022, firmado com a empresa GUIA 

TIPOALFA LTDA, e dá outras providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor ELISON DE MATTOS JÚNIOR, Matrícula: 

1559070  e Função: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, para exercer a função 

de Fiscal de Ata, com intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 185/2022, 

Pregão eletrônico n° 03/2022 celebrado entre a empresa GUIA TIPOALFA LTDA, sob 

CNPJ o n° 10.979.697/0001-48 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Prestação 

de Serviços de Confecção de Materiais Gráficos: adesivos, banners, blocos, capas de 

processo, carimbos, convites, crachás, envelopes, faixas, formulários, folders, panfletos, 

entre outros, destinados a atender às necessidades das Secretarias deste Município, com 

prazo de vigência de 08/08/2022 Á 08/08/2023, (VIGILÂNCIA AMBIENTAL). 

 

Art. 2º Designar o servidor THIAGO ONÓRIO SCHIAVINATO, 

Matrícula: 132519 e Função: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, para exercer 

a função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata titular. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 03/07/2023. 

 

__________________________________________ 

                                                    IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE JULHO DE 2023. 

PORTARIA INTERNA Nº 1.089 

 

 

Dispõe sobre designar servidora para exercer a função de Fiscal de Contrato, 

a fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 85/2023, firmado com a 

empresa HM CIRÚRGICA LTDA, e dá outras providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor SILVINO BARBOSA DA SILVA FILHO, 

Matrícula: 58823  e Função: TÉCNICO INSTRUMENTAL, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato administrativo nº 85/2023, celebrado entre a empresa 

HM CIRÚRGICA LTDA, CNPJ sob o nº 30.981.531/0001-73 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de Medicamentos, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Rondonópolis-MT. com prazo de 

vigência de 31/01/2023 À 29/01/2024, (ALMOXARIFADO). 

        

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 05/07/2023. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

                                                       RONDONÓPOLIS - MT, 27 DE JULHO DE  2023. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.076                

 

 

Dispõe sobre designar a servidora para exercer a função de Fiscal do 

Termo de  Convênio, a fim de acompanhar a execução do Termo de  Convênio 

Administrativo nº 07/2022, firmado com a empresa CONSORCIO REGIONAL  DE  

SAÚDE  SUL  DE MATO  GROSSO - CORESS/MT e dá  outras providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, IONE 

RODRIGUES DOS SANTOS , no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

e 

 

CONSIDERANDO  a Lei Municipal Nº 12.317, de 15 de julho de 

2022 

 

R E S O L V E: 

          Art. 1º Designar a  servidora ALINE DE SOUZA NUNES, matrícula: 

1552966, para exercer a  função de Fiscal do Termo de  de Convênio nº 07/2022,  

celebrado entre a empresa CONSORCIO REGIONAL  DE  SAÚDE  SUL  DE 

MATO  GROSSO - CORESS/MT CNPJ sob nº 05.238.413/0001-22 e o Município 

de Rondonópolis, cujo objeto é estabelecer a mútua cooperação entre os participes, com 

o objetivo de melhorar o acesso aos Servidores de Saúde, principalmente de maior 

complexidade, ampliando sua oferta com maior resolutividade e qualidade, através da 

disponibilização de profissionais de nível superior e médio na área da saúde, plantões 

médicos e apoio administrativo, a fim de promover a manutenção ininterrupta do 

fornecimento de serviços essenciais de saúde, junto a secretaria de saúde, com prazo de 

vigência de  15/07/2023 A 14/07/2024. 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor com seus efeitos RETROATIVOS a partir 

de 15/07/2023. 

       

 

   

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

                                                                              RONDONÓPOLIS - MT, 28 de julho 

de  2023 

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.084                  

 

 

Dispõe sobre designar a servidora para exercer a função de Fiscal do 

Termo de  Convênio, a fim de acompanhar a execução do Termo de  Convênio 

Administrativo nº 08/2023, firmado com a empresa CONSORCIO REGIONAL  DE  

SAÚDE  SUL  DE MATO  GROSSO - CORESS/MT e dá  outras providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, IONE 

RODRIGUES DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

e 

 

CONSIDERANDO  a Lei Municipal Nº 12.317, de 15 de julho de 

2022 

 

R E S O L V E: 

          Art. 1º Designar a  servidora  QUELLI CRISTINA DE SOUZA, Matrícula: 

169480 e Função: COORDENADORA DA CENTRAL DE REGULAÇÃO, exercer 

a função de Fiscal de Convênio, com intuito de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Convênio Administrativo nº 08/2023,  celebrado entre a empresa CONSORCIO 

REGIONAL  DE  SAÚDE  SUL  DE MATO  GROSSO - CORESS/MT CNPJ sob 

nº 05.238.413/0001-22 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Ratear os custos 

com a Manutenção do Consórcio Proponente, para assegurar o custeio de consultas, 

exames e procedimentos, junto a secretaria de saúde, com prazo de vigência de  

01/04/2023 À 31/12/2023, (GESTÃO SUS). 

 

             Art. 2º Designar a servidora ELISÂNGELA MORAIS SILVA FERREIRA, 

Matrícula: 133531 e Função: TÉCNICA INSTRUMENTAL , exercer a função de 

Fiscal de Convênio substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

Convênio no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

       

 

   

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 273 - DE 28 DE JULHO DE 2023. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 

- de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando. nº 122/2023/GP/CMR, expedido pelo Presidente Ângelo 

Bernardino de Mendonça Junior, datado em 25 de julho de 2023. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Exonerar a SRA. VANESSA DA SILVA COSTA do cargo em comissão 

de livre nomeação e exoneração de CHEFE DE GABINETE, lotada no Gabinete do edil 

Ângelo Bernardino de Mendonça Junior. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 28 de julho de 2023. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 28 de julho de 2023. 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 274 - DE 28 DE JULHO DE 2023. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 

- de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Mem. nº 002/2023/GVD/CMR, expedido pelo Vereador Denílson 

Roberto Sodré de Oliveira, datado em 26 de julho de 2023. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Exonerar o SR. ALEX DE MELO VALADÃO do cargo em comissão de 

livre nomeação e exoneração de ASSESSOR PARLAMENTAR EXTERNO, lotado no 

Gabinete do edil Denílson Roberto Sodré de Oliveira. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 28 de julho de 2023. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 28 de julho de 2023. 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 275 - DE 31 DE JULHO DE 2023. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 

- de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - CONCEDER 10 (dez) dias de férias para a SRA. MARIA UMBELINA 

DUARTE AMORIM, na função de Chefe de Seção, lotada na Procuradoria Jurídica, 

referente ao período aquisitivo de 05/02/2022 a 04/02/2023, a serem usufruídas no 

período de 31 de julho a 09 de agosto de 2023. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 31 de julho de 2023. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 31 de julho de 2023. 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 276 - DE 31 DE JULHO DE 2023. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 

- de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 112/2023/EMF/SLA/NC/CMR, expedido pela Sra. Érica 

Maria Ferreira – Chefe de Seção, datado em 27 de julho de 2023. 

                  

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Gilvan Jacinto Dias, Assistente do Legislativo II, lotado na 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas, como responsável pelo controle e execução 

da Ata abaixo relacionado: 

 

Ata de Registro de Preço Razão Social Período 

001/2023 Restaurante Cozinha do Chef 

Ltda. 

07/03/2023 a 07/03/2024 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 07 de março  de 2023. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 31 de julho de 2023. 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 277 - DE 31 DE JULHO DE 2023. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 

- de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 112/2023/EMF/SLA/NC/CMR, expedido pela Sra. Érica 

Maria Ferreira – Chefe de Seção, datado em 27 de julho de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Luciano Salvador Melo Aguilar, Assistente do Legislativo 

II, lotado na Secretaria Legislativa de Administração, como responsável pelo controle e 

execução da Ata abaixo relacionado: 

 

Ata de Registro de Preço Razão Social Período 

002/2023 Mathic Dist. de Mat. 

Limpeza, Higiene e Escritório 

Ltda. 

26/04/2023 a 26/04/2024 

003/2023 Soma Com. e Serviços Eireli 

EPP 

26/04/2023 a 26/04/2024 

006/2023 Rahia Com. de Sup. e Inform. 

Ltda. 

22/05/2023 a 22/05/2024 

007/2023 Cuiabá Com. de Prod. de 

Limp. Ltda. 

22/05/2023 a 22/05/2024 

008/2023 Papel Art Ltda. EPP 22/05/2023 a 22/05/2024 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 26 de abril de 2023. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 31 de julho de 2023. 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 278 - DE 31 DE JULHO DE 2023. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 

- de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 112/2023/EMF/SLA/NC/CMR, expedido pela Sra. Érica 

Maria Ferreira – Chefe de Seção, datado em 27 de julho de 2023. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Onicey da Silva Sales, Artífice de Manutenção, lotado na 

Secretaria Legislativa de Administração, como responsável pelo controle e execução da 

Ata abaixo relacionado: 

 

Ata de Registro de Preço Razão Social Período 

004/2023 B. Soares Ltda. 19/05/2023 a 19/05/2024 

005/2023 Guarani Clim. Com. e Serv. Ltda. 19/05/2023 a 19/05/2024 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 19 de maio de 2023. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 31 de julho de 2023. 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 279 - DE 31 DE JULHO DE 2023. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 

- de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 112/2023/EMF/SLA/NC/CMR, expedido pela Sra. Érica 

Maria Ferreira – Chefe de Seção, datado em 27 de julho de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar a Sra. Maria Raquel Garcia, Assistente do Legislativo II, lotada 

na Secretaria Legislativa de Comunicação Social, como responsável pelo controle e 

execução da Ata abaixo relacionado: 

 

Ata de Registro de Preço Razão Social Período 

009/2023 M. Pereira de Oliveira ME 07/06/2023 a 07/06/2024 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 07 de junho de 2023. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 31 de julho de 2023. 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 280 - DE 31 DE JULHO DE 2023. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 

- de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 112/2023/EMF/SLA/NC/CMR, expedido pela Sra. Érica 

Maria Ferreira – Chefe de Seção, datado em 27 de julho de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Jean Carlos A. Pereira, Assistente do Legislativo II, lotado 

na Secretaria Legislativa de Administração, como responsável pelo controle e execução 

da Ata abaixo relacionado: 

 

Ata de Registro de Preço Razão Social Período 

010/2023 GR Lava Jato Ltda. 21/06/2023 a 21/06/2024 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 21 de junho  de 2023. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 31 de julho de 2023. 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 281 - DE 31 DE JULHO DE 2023. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 

- de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 113/2023/EMF/SLA/NC/CMR, expedido pela Sra. Érica 

Maria Ferreira – Chefe de Seção, datado em 28 de julho de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Fabiano Francisco do Nascimento, Chefe de Seção, lotado 

na Secretaria Legislativa Institucional, para fiscalizar o Terceiro Termo Aditivo do 

contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

029/2020 Liz Serviços Online Ltda. 25/07/2023 a 25/07/2024 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 25 de julho de 2023. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 31 de julho de 2023. 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 282 - DE 31 DE JULHO DE 2023. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 

- de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 113/2023/EMF/SLA/NC/CMR, expedido pela Sra. Érica 

Maria Ferreira – Chefe de Seção, datado em 28 de julho de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Lucas Barbosa de Souza, Chefe de Setor de Tecnologia da 

Informação, lotado na Secretaria Legislativa de Administração, para fiscalizar o Primeiro 

Termo Aditivo do contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

043/2022 Maciel Consultores S/S. 27/07/2023 a 26/11/2023 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 27 de julho de 2023. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 31 de julho de 2023. 

 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CODER 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

NOTIFICANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER, sociedade de economia mista, devidamente inscrita sob 

o CNPJ/MF de nº 03.940.848/0001-99, com sede na Avenida Dr. Paulino de Oliveira, nº 

1.411, Jardim Marialva, Rondonópolis, Mato Grosso, neste ato representado por seu 

Diretor Presidente, Alfredo Vinicius Amoroso, no uso das atribuições que lhe confere o 

cargo, em face do Estatuto Social da Companhia, daqui por diante denominada 

simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADO(A): DDSG DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO 

LTDA inscrita no CNPJ 16.938.736/0001-45, com sede administrativa na Rua João 

Pessoa, 1268, Jardim Marinópolis, na cidade Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, 

CEP: 78.700-080, neste ato representado pelo sócio Sr. JOSÉ LUIZ MOLINA, inscrito 

no CPF nº 274.XXX.XXX-15, portador da Carteira de Identidade nº 901XXX128 

SSP/RS, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 

direito, a Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER vem, por 

intermédio de sua Assessoria Jurídica que esta subscreve, com a finalidade de acautelar 

responsabilidades, resguardar direitos e de manifestar intenções de modo formal, 

NOTIFICAR Vossa Senhoria nos seguintes termos:  

 

 Consoante pode-se observar dos documentos que seguem insertos a 

presente notificação, a NOTIFICANTE celebrou Contrato n° 003/2023, oriundo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 007/2022, para o fornecimento de serviços de 

ferramentas tecnológicas integradas de softwares ERP, com a aquisição de licença de uso 

de sistema integrado de gestão para automatizar os processos, com cessão de direito de 

uso permanente  

Do software; implantação; parametrização e treinamento; suporte técnico e manutenção; 

e fornecimento de atualizações do aplicativo, visando atender os serviços de 

modernização da administração, de acordo com as especificações, quantitativos e 

condições previstas no termo de referência, para atendimento da COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER.  

 

 O fornecimento é previsto para ser realizado de forma integral e 

continuada. 

 

 Ocorre que os serviços foram interrompidos pela empresa 

NOTIFICADA, sem qualquer notificação e respaldo legal.  

 

 Importa registrar que não é cabível qualquer justificativa acerca de 

ausência de pagamento por parte da Companhia, posto que somente seria permitida a 

suspensão no fornecimento dos produtos no caso de atraso superior a 90 (noventa) dias, 

conforme dispõe o inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, in verbis:  

  

Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

(...) 
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XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 

devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou 

fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

 

 Como se pode observar os atrasos desta CIA com o fornecedor, ora 

notificado, não chegou a esse liame.    

 

 Dito isto, o instrumento contratual prevê as seguintes sanções para o 

caso de suspensão no fornecimento dos produtos: 

 

10.1. A empresa Contratada ficará sujeita as seguintes 

penalidades caso deixar de cumprir os prazos e demais obrigações 

assumidas: 

10.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo 

contratado caracterizará a inadimplência, sujeitando-o às 

seguintes penalidades: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com 

a CIA; 

10.2.4. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os 

motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. A penalidade de advertência, prevista neste edital, será 

aplicada pela administração do órgão recebedor dos itens, de 

ofício ou mediante proposta do responsável pelo 

acompanhamento da execução do contrato. 

10.4. A multa prevista neste edital será aplicada pela autoridade 

competente e terá cabimento nas seguintes hipóteses: 

10.4.1. O atraso na execução do objeto sujeitará o contratado à 

multa de mora de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por 

dia de atraso. 

10.4.2. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à 

multa de 10% (dez) do valor total do contrato. 

10.4.3. A execução parcial no que tange os quantitativos 

solicitados do objeto sujeitará o contratado à multa de 5% (cinco 

por cento) do valor do contrato. 

10.4.4. Os itens entregues em níveis de qualidade inferior ou 

diverso do exigido no Anexo Termo de referência, sujeitará o 

contratado à multa de 0,5% (meio) por cento do valor total do 

contrato, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 

10.4.5. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor total do Contrato 

caso a execução do objeto pela Contratada não seja feita no local 

e horário especificado pela contratada. 

10.5. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e 

declaração de inidoneidade é de competência da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, facultada a defesa 
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da Contratada no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 

contados da abertura de vista. 

10.6. Para aplicação das penalidades descritas acima será 

instaurado procedimento administrativo específico, sendo 

assegurado ao particular o direito ao contraditório e ampla defesa, 

com todos os meios a eles inerentes; 

10.7. As multas são excludentes e independentes e não eximem a 

Contratada da plena execução do objeto contratado. 

10.8. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do 

pagamento da Nota Fiscal, se não houver recurso ou se o mesmo 

estiver definitivamente denegado. 

10.9. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato 

serão anotadas pelo representante da Administração, nos moldes 

do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 

10.10. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém 

moratório, e consequentemente o pagamento delas não exime a 

Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha a acarretar à administração. 

 

 Ressalta-se que a aplicação das penalidades supra mencionadas não 

exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que o ato ensejar, conforme 

mencionado na cláusula 10.10. 

 

 Em cumprimento ao Contrato e como derradeira oportunidade, 

consignamos o prazo improrrogável de 12 (doze) horas a partir do recebimento para 

cumprimento da obrigação contratual, qual seja, o restabelecimento do uso irrestrito do 

SOFTAWE ora contratado. 

 

 Caso não haja o restabelecimento do Software, a Notificante tomará as 

medidas judiciais cabíveis. 

  

 Frise-se ainda, que eventual DEFESA deverá estar instruída com todas 

as razões, documentos e provas de seu interesse, tudo sob pena de preclusão, a serem 

protocolados nesta Companhia no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

 Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos e, na 

oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

 

      Rondonópolis/MT, 28 de julho de 

2023. 

  

 Atenciosamente, 

 
 

 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO                     RITA DE CÁSSIA PODENCIANO DE SOUZA 

      Diretor Presidente                                      Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

     VALESKA MACHADO MARTINS POSSAMAI 

Diretora Jurídica 

OAB/MT 18.268 
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CODER 
 

Resolução nº 066 de 31 de julho de 2023. 

Resolve exonerar funcionários de cargos comissionados da 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis.  

   

                O senhor ALFREDO VINICIUS AMOROSO e a senhora RITA DE CÁSSIA 

PODENCIANO DE SOUZA, respectivamente,  Diretor Presidente e Diretora Administrativa e 

Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no 

uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 

37, II, da Constituição Federal, do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolvem: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. Jailson de Almeida Silva, do cargo comissionado de Gerente de Divisão de 

Usina de Concreto. 

 

Art. 2º - Exonerar o Sr. Mailson de Souza Oliveira, do cargo comissionado de Presidente de Comissão 

Permanente de Licitação. 

 

Art. 3º - Exonerar o Sr. Sidimar Oliveira Costa Junior, do cargo comissionado de Gerente de Divisão 

de Usina de Reciclagem de RSCC. 

 

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 31 de julho de 2023.  

 

 

 

 

Vinicius Amoroso    Rita de Cássia Pondeciano de Souza 

 Diretor Presidente     Diretora Administrativa e Financeira 
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SANEAR 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 07/2023 

 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAMINHÃO 

BASCULANTE CAPACIDADE DE 12M³ E PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 

POTÊNCIA 197HP CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,00M³, GUINDASTE MUNK 

CARGA MÁXIMA  DE 100 TONELADAS E CAMINHÃO MUNK CARGA BRUTA 

DE 5,7 TONELADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

MUNICIPALIDADE NA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE COLETORES 

TRONCO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NA FORMA DE EXECUÇÃO 

INDIRETA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, VINCULADO 

AOS PREÇOS UNITÁRIOS DA PLANILHA ORÇMENTÁRIA DE ACORDO COM 

AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.” O 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Autarquia Municipal, localizada a Avenida José de 

Alencar, nº 411- Bairro Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados 

que por ordem da Diretora Geral, através de sua Comissão Permanente de Licitação, que 

realizou a análise da documentação apresentada, e considerou habilitada, classificada e 

vencedora a empresa H.P. REDLINSKI apresentou proposta de preços para o Lote 01 no 

valor de R$ 400.996,10 (Quatrocentos mil novecentos e noventa e seis reais e dez 

centavos). 

 

 

   

Rondonópolis - MT, 31 de julho de 2023 

 

 

 

 

Maria das Graças C. Assunção 

Presidente - Comissão Permanente de Licitação 
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           ASSOCIAÇÃO DE MORADORES COOPHALIS 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

CONVIDAMOS MORADORES DESTE BAIRRO PARA ASSEMBLEIA GERAL 

DATA: 16/08/2023 

 

HORORIA:   PRIMEIRA CONVOCAÇÃO ÀS 18:30 HS;  

                    SEGUNDA E ULTIMA AS 19:00 HORAS 

LOCAL: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES COOPHALIS 

ENDEREÇO: AVENIDA SETE COPAS, Nº 1127 

 

DISCURSÃO E DELIBERAÇÃO SOBRE: 

1° GERENCIA ADMINISTRATIVA 

2° PARTICIPAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO COOPHALIS 

 

VENHAM, PARTICIPEM 

 

    SILVANO ANTONIO DE BARROS 

     PRESIDENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTO CONGÊNERES 

  MÊS/ANO: JULHO/2023 

Nº. 

CON         

DATA CREDOR OBJETO VALOR 

CONTRATO 

DATA 

VIGÊNCIA 

Nº 

NE/ANO 

VALOR 

EMPENHA

DO 

PROC. 

LICITATÓRI

O 

Nº CONVÊNIO 

OU LEI 

MUNICIPAL 

 

898/22 14/10/22 

STELMAT 

TELEINFORMÁTICA 

LTDA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE TECNOLOGIA E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS PARA 

EXPANSÃO, ATUALIZAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DO 

CABEAMENTO ESTRUTURADO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, EDUCAÇÃO E PAÇO 

MUNICIPAL, JUNTO SEC. MUN. DE 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO, NO MUN.ROO-MT. 

R$ 3.633.403,30 

GLOBAL 

14/10/2022 

Á 

14/10/2023 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 83/2022 E    

ARP  

Nº 242/2022      

 

 

912/22 17/10/22 

CORTINAS JF 

DECORAÇÕES E 

COMERCIO EM 

GERAL LTDA 

AQUISIÇÃO DE ROTUNDA E 

CORTINA DE ACESSO, PARA 

ATENDER AO CENTRO DE ARTES E 

ESPORTES UNIFICADOS PRAÇA 

CEU PEC 3.000, JUNTO 

SEC.MUN.ESPORTE E LAZER, NO 

MUN.ROO-MT. 

R$ 28.540,00 

GLOBAL 

17/10/2022 

Á 

17/10/2023 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 41/2022 E    

ARP  

Nº 216/2022 
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915/22 17/10/22 
CLAUDINEI 

TONIETTI -EPP 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE ÁUDIO E VÍDEO, ILUMINAÇÃO 

CÊNICA, CINE TEATRO, 

BIBLIOTECA, TELECENTRO E 

OUTROS, PARA ATENDER AO 

CENTRO DE ARTES E ESPORTES 

UNIFICADOS PRAÇA CEU PEC 3.000 

UN.ESPORTE E LAZER, NO 

MUN.ROO-MT. 

R$ 87.133,00 

GLOBAL 

17/10/2022 

Á 

17/10/2023 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 41/2022 E    

ARP  

Nº 218/2022 

 

 

975/22 18/11/22 
OLMIR IORIS & CIA 

LTDA 

AQUISIÇÃO DE FREEZER 

HORIZONTAL E AR 

CONDICIONADO, JUNTO SEC. 

MUN. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO, NO MUN.ROO-MT. 

R$ 11.533,99 

GLOBAL 

18/11/2022 

Á 

18/03/2023 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 41/2022 E    

ARP  

Nº 244/2022      

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

68/23 
25/01/23 

ORIGINAL 

SOLUÇÕES LTDA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

EXPEDIENTE, DIDÁTICO E OUTRO, 

JUNTO SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

NO MUN.ROO-MT. 

R$ 552.450,00 

GLOBAL 

25/01/2023 

Á 

24/01/2024 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 59/2022 E    

ARP  

Nº 258/2022      

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

75/23 
25/01/23 

MAPDATA-

TECNOLOGIA, 

INFORMATICA E 

COMERCIO LTDA  

 

FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE 

USO DE SOFTWARES DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL E 

ENGENHARIA,  

JUNTO SEC. MUN. DE 

INFRAESTRUTURA, NO MUN.ROO-

MT. 

R$ 108.259,00 

GLOBAL 

25/01/2023 

Á 

24/01/2024 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 92/2022 E    

ARP  

Nº 331/2022      
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76/23 
25/01/23 

MAPDATA-

TECNOLOGIA, 

INFORMATICA E 

COMERCIO LTDA  

 

FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE 

USO DE SOFTWARES DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL E 

ENGENHARIA,  

JUNTO SEC. MUN. DE GOVERNO, 

NO MUN.ROO-MT. 

R$ 81.043,00 

GLOBAL 

25/01/2023 

Á 

24/01/2024 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 92/2022 E    

ARP  

Nº 331/2022      

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

104/23 
09/02/23 

MAPDATA-

TECNOLOGIA, 

INFORMATICA E 

COMERCIO LTDA  

 

FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE 

USO DE SOFTWARES DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL E 

ENGENHARIA,  

JUNTO SEC. MUN. DE ESPORTE E 

LAZER, NO MUN.ROO-MT. 

R$ 93.808,00 

GLOBAL 

09/02/2023 

Á 

08/02/2024 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 92/2022 E    

ARP  

Nº 331/2022      

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

216/23 
25/01/23 

SOFTPLAN 

PLANEJAMENTO E 

SISTEMAS S/A,  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

IMPLANTAÇÃO, LICENCIAMENTO 

E FORNECIMENTO DE USO 

MENSAL DA SOLUÇÃO 

INTEGRADA DE GESTÃO DE 

PROCESSOS JUDICIAIS E 

ADMINISTRATIVOS PARA A 

INFORMATIZAÇÃO DA 

PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 

, NO MUN.ROO-MT. 

R$ 31.962,02 

GLOBAL 

15/05/2023 

Á 

14/05/2024 

  

PROCESSO DE 

INEXIGIBILID

ADE           Nº 

06/2023     
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260/23 
04/04/23 

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA 

LTDA 

AQUISIÇÃO DE (LEITE, FÓRMULAS 

INFANTIS), SUPLEMENTOS 

NUTRICIONAIS (FÓRMULAS 

ENTERAIS) DESTINADOS AOS 

PACIENTES ATENDIDOS JUNTO AO 

CENTRO DE NEFROLOGIA, 

PRONTO ATENDIMENTO, UPA-24 

HORAS, HOSPITAIS DA CRIANÇA 

WILMA BOHAC, DR. ANTÔNIO 

MUNIZ, CRISTYAN MARY, JUNTO 

A SEC. MUN. DE SAÚDE, NO 

MUN.ROO-MT. 

R$ 172.231,26 

GLOBAL 

04/04/2023 

Á 

04/04/2024 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 110/2022 E    

ARP  

Nº 337/2022 

 

  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

286/23 
05/04/23 

CARLOS MARTINS 

MUNIZ DA SILVA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR                                                                                                                                                                    

DE VIOLÃO, NA PRAÇA ZUMBI 

DOS PALMARES, NO MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS/MT PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REFERENTES A PROFISSIONAIS 

CAPACITADOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS 

ARTÍSTICO-CULTURAIS JUNTO, A 

DEMANDA DO PROJETO ARTE NA 

ESCOLA, JUNTO A SEC. MUN. DE 

CULTURA NO MUN.ROO-MT. 

R$ 27.657,60 

GLOBAL 

05/04/2023 

Á 

04/04/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº01/2023 

INEXIGIBILID

ADE Nº 41/2023 
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287/23 
05/04/23 NELSON MARTINS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR                                                                                                                                                                    

DE VIOLÃO, NA PRAÇA ZUMBI 

DOS PALMARES, NO MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS/MT PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REFERENTES A PROFISSIONAIS 

CAPACITADOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS 

ARTÍSTICO-CULTURAIS JUNTO, A 

DEMANDA DO PROJETO ARTE NA 

ESCOLA, JUNTO A SEC. MUN. DE 

CULTURA NO MUN.ROO-MT. 

R$ 27.657,60 

GLOBAL 

05/04/2023 

Á 

04/04/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº01/2023 

INEXIGIBILID

ADE Nº 43/2023 

    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

288/23 
05/04/23 

NILTON ABREU DE 

OLIVEIRA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR                                                                                                                                                                    

DE VIOLÃO, NA PRAÇA ZUMBI 

DOS PALMARES, NO MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS/MT PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REFERENTES A PROFISSIONAIS 

CAPACITADOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS 

ARTÍSTICO-CULTURAIS JUNTO, A 

DEMANDA DO PROJETO ARTE NA 

ESCOLA, JUNTO A SEC. MUN. DE 

CULTURA NO MUN.ROO-MT. 

R$ 27.657,60 

GLOBAL 

05/04/2023 

Á 

04/04/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº01/2023 

INEXIGIBILID

ADE Nº 39/2023 
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289/23 
05/04/23 REJANE MATOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTORA                                                                                                                                                                    

DE PIANO, NA PRAÇA ZUMBI DOS 

PALMARES, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REFERENTES A PROFISSIONAIS 

CAPACITADOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS 

ARTÍSTICO-CULTURAIS JUNTO, A 

DEMANDA DO PROJETO ARTE NA 

ESCOLA, JUNTO A SEC. MUN. DE 

CULTURA NO MUN.ROO-MT. 

R$ 29.222,40 

GLOBAL 

05/04/2023 

Á 

04/04/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº01/2023 

INEXIGIBILID

ADE Nº 30/2023 

    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

292/23 
05/04/23 

THIAGO STUCH 

AVELHANEDA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR                                                                                                                                                                    

DE XADREZ, NA PRAÇA ZUMBI 

DOS PALMARES, NO MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS/MT PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REFERENTES A PROFISSIONAIS 

CAPACITADOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS 

ARTÍSTICO-CULTURAIS JUNTO, A 

DEMANDA DO PROJETO ARTE NA 

ESCOLA, JUNTO A SEC. MUN. DE 

CULTURA NO MUN.ROO-MT. 

R$ 24.000,00 

GLOBAL 

05/04/2023 

Á 

04/04/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº01/2023 

INEXIGIBILID

ADE Nº 59/2023 
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293/23 
05/04/23 

DEIVYD EDUARDO 

PIRES DA SILVA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR                                                                                                                                                                    

DE DANÇAS URBANAS, NA PRAÇA 

ZUMBI DOS PALMARES, NO 

MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REFERENTES A PROFISSIONAIS 

CAPACITADOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS 

ARTÍSTICO-CULTURAIS JUNTO, A 

DEMANDA DO PROJETO ARTE NA 

ESCOLA, JUNTO A SEC. MUN. DE 

CULTURA NO MUN.ROO-MT. 

R$ 27.225,60 

GLOBAL 

05/04/2023 

Á 

04/04/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº01/2023 

INEXIGIBILID

ADE Nº 44/2023 

    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

294/23 
05/04/23 

CRISTINA ROSA 

RESENDE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR                                                                                                                                                                    

DE DANÇAS URBANAS, NA PRAÇA 

ZUMBI DOS PALMARES, NO 

MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REFERENTES A PROFISSIONAIS 

CAPACITADOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS 

ARTÍSTICO-CULTURAIS JUNTO, A 

DEMANDA DO PROJETO ARTE NA 

ESCOLA, JUNTO A SEC. MUN. DE 

CULTURA NO MUN.ROO-MT. 

R$ 27.225,60 

GLOBAL 

05/04/2023 

Á 

04/04/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº01/2023 

INEXIGIBILID

ADE Nº 45/2023 
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295/23 
05/04/23 

KETILLYN KARINE 

VIEIRA PONDE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR                                                                                                                                                                    

DE DANÇAS URBANAS, NA PRAÇA 

ZUMBI DOS PALMARES, NO 

MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REFERENTES A PROFISSIONAIS 

CAPACITADOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS 

ARTÍSTICO-CULTURAIS JUNTO, A 

DEMANDA DO PROJETO ARTE NA 

ESCOLA, JUNTO A SEC. MUN. DE 

CULTURA NO MUN.ROO-MT. 

R$ 29.817,60 

GLOBAL 

05/04/2023 

Á 

04/04/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº01/2023 

INEXIGIBILID

ADE Nº 55/2023 

    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

362/23 
28/04/23 

EVANIR ANTONIO 

CILIS ALVES  

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

LOCALIZADO NA RUA MARIANA, 

QUADRA 21, LOTE 13, VILA RICA, 

SOB A MATRICULA Nº 56.390 DE 

25/04/2001 E LAUDO DE 

AVALIAÇÃO Nº 05/2023, COM ÁREA 

TOTAL DO TERRENO DE 525,00 M², 

SENDO ÁREA CONSTRUÍDA DE 

110,92M², PARA INSTALAÇÃO DA 

UNIDADE DO CRAS PADRE 

LOTHAR, JUNTO A SEC. MUN DE 

PROMOÇÃO E ASSISTENCIA 

SOCIAL, NO MUN.ROO-MT. 

R$ 31.380,00 

GLOBAL 

28/04/2023 

Á 

27/04/2024 

  

DISPENSA DE 

LICITAÇÃO            

Nº 34/2023     
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377/23 
28/04/23 

PNEUAR 

COMÉRCIO DE 

PNEUS LTDA  

AQUISIÇÃO DE PNEUS E 

VÁLVULAS), PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA QUE 

ATENDAM ÀS RECOMENDAÇÕES 

DOS FABRICANTES PARA A FROTA 

DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

OFICIAIS, JUNTO A SEC. MUN DE 

TRANSPORTE E TRÂNSITO, NO 

MUN.ROO-MT. 

R$ 29.345,00 

GLOBAL 

28/04/2023 

Á 

28/04/2024 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 15/2022 E    

ARP  

Nº 80/2022    

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

382/23 
08/05/23 

DIMALAB 

ELETRONICS DO 

BRASIL EIRELI - 

EPP 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

LABORATORIAIS DESTINADOS A 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 

LABORATÓRIO CENTRAL, JUNTO A 

SEC. DE SAÚDE, NO MUN.ROO-MT. 

R$ 97.090,00 

GLOBAL 

08/05/2023 

Á 

08/11/2023 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 26/2022 E    

ARP  

Nº 59/2022    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

383/23 
08/05/23 

MAXLAB 

PRODUTOS PARA 

DIAGNÓSTICOS E 

PESQUISAS LTDA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

LABORATORIAIS DESTINADOS A 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 

LABORATÓRIO CENTRAL, JUNTO A 

SEC. DE SAÚDE, NO MUN.ROO-MT. 

R$ 62.105,66 

GLOBAL 

08/05/2023 

Á 

08/11/2023 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 26/2022 E    

ARP  

Nº 53/2022    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

385/23 
08/05/23 

INFINITY 

COMÉRCIO E 

CONSULTORIA 

LTDA 

AQUISIÇÃO DE CADEIRAS, 

LONGARINAS, CONJUNTOS DE 

CARTEIRA ESCOLAR, CONJUNTO 

PARA REFEITÓRIO E CONJUNTO 

DE MESAS E CADEIRAS PARA 

PROFESSOR, JUNTO A SEC. DE 

EDUCAÇÃO, NO MUN.ROO-MT. 

R$ 918.112,38 

GLOBAL 

08/05/2023 

Á 

08/05/2024 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 116/2022 E    

ARP  

Nº 40/2023    
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386/23 
08/05/23 

ALTERNATIVA 

COMERCIO E 

SERVIÇOS EIRELI 

AQUISIÇÃO DE CADEIRAS, DE 

FREEZER E CAMA EMPILHÁVEL, 

JUNTO A SEC. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT. 

R$ 80.390,00 

GLOBAL 

08/05/2023 

Á 

08/05/2024 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 116/2022 E    

ARP  

Nº 37/2023    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

387/23 
08/05/23 

OLMIR IORIS E CIA 

LTDA  

AQUISIÇÃO DE APARELHOS 

ELETRÔNICOS, BEBEDOUROS, 

TELEFONES, REFRIGERADORES, 

LAVADORA DE ATA PRESSÃO E 

CONDICIONADORES DE AR, JUNTO 

A SEC. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT. 

R$ 489.390,92 

GLOBAL 

08/05/2023 

Á 

08/05/2024 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 116/2022 E    

ARP  

Nº 28/2023    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

389/23 
08/05/23 

RET FARMA 

DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 

HOSPITALARES 

EIRELI 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

LABORATORIAIS DESTINADOS A 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 

LABORATÓRIO CENTRAL, JUNTO A 

SEC. DE SAÚDE, NO MUN.ROO-MT. 

R$ 489.390,92 

GLOBAL 

08/05/2023 

Á 

08/05/2024 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 26/2022 E    

ARP  

Nº 55/2022    

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

394/23 
10/05/23 

PHILLIPE DUARTE 

RODRIGUES 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR                                                                                                                                                                    

DE JUDÔ, REFERENTES   A   

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DO 

“PROJETO CAPOEIRA, JUDÔ E JIU-

JITSU NAS ESCOLAS, JUNTO A SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT. 

R$ 28.800,00 

GLOBAL 

10/05/2023 

Á 

09/05/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº 20/2022 

INEXIGIBILID

ADE Nº 64/2023 
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395/23 
10/05/23 

KARINA KAORI 

ISERI NINOMIYA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTORA                                                                                                                                                                    

DE JUDÔ, REFERENTES   A   

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DO 

“PROJETO CAPOEIRA, JUDÔ E JIU-

JITSU NAS ESCOLAS, JUNTO A SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT 

R$ 28.800,00 

GLOBAL 

10/05/2023 

Á 

09/05/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº 20/2022 

INEXIGIBILID

ADE Nº 65/2023 

    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

396/23 
10/05/23 

EDUARDO LUIZ 

KOLLETT 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR                                                                                                                                                                    

DE JUDÔ, REFERENTES   A   

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DO 

“PROJETO CAPOEIRA, JUDÔ E JIU-

JITSU NAS ESCOLAS, JUNTO A SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT 

R$ 28.800,00 

GLOBAL 

10/05/2023 

Á 

09/05/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº 20/2022 

INEXIGIBILID

ADE Nº 66/2023 

    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

397/23 
10/05/23 

THALLES PATRICK 

DUARTE MACEDO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR                                                                                                                                                                    

DE JUDÔ, REFERENTES   A   

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DO 

“PROJETO CAPOEIRA, JUDÔ E JIU-

JITSU NAS ESCOLAS, JUNTO A SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT 

R$ 28.800,00 

GLOBAL 

10/05/2023 

Á 

09/05/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº 20/2022 

INEXIGIBILID

ADE Nº 67/2023 
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398/23 
10/05/23 

ROBERIO LIBANIO 

DUARTE 

07919263115 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR                                                                                                                                                                    

DE JUDÔ, REFERENTES   A   

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DO 

“PROJETO CAPOEIRA, JUDÔ E JIU-

JITSU NAS ESCOLAS, JUNTO A SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT 

R$ 28.800,00 

GLOBAL 

10/05/2023 

Á 

09/05/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº 20/2022 

INEXIGIBILID

ADE Nº 68/2023 

    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

399/23 
10/05/23 

VINICIUS DE 

OLIVEIRA ARAUJO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR                                                                                                                                                                    

DE JUDÔ, REFERENTES   A   

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DO 

“PROJETO CAPOEIRA, JUDÔ E JIU-

JITSU NAS ESCOLAS, JUNTO A SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT 

R$ 28.800,00 

GLOBAL 

10/05/2023 

Á 

09/05/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº 20/2022 

INEXIGIBILID

ADE Nº 69/2023 

    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

400/23 
10/05/23 

JOILSON DIAS DE 

MORAES 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR                                                                                                                                                                    

DE JUDÔ, REFERENTES   A   

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DO 

“PROJETO CAPOEIRA, JUDÔ E JIU-

JITSU NAS ESCOLAS, JUNTO A SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT 

R$ 43.200,00 

GLOBAL 

10/05/2023 

Á 

09/05/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº 20/2022 

INEXIGIBILID

ADE Nº 70/2023 
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402/23 
10/05/23 

ROSEANE  DE 

OLIVEIRA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR A                                                                                                                                                                   

DE CAPOEIRA, REFERENTES   A   

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DO 

“PROJETO CAPOEIRA, JUDÔ E JIU-

JITSU NAS ESCOLAS, JUNTO A SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT 

R$ 43.200,00 

GLOBAL 

10/05/2023 

Á 

09/05/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº 20/2022 

INEXIGIBILID

ADE Nº 73/2023 

    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

403/23 
10/05/23 

VANDEBERG 

SOUZA FERREIRA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR A                                                                                                                                                                   

DE CAPOEIRA, REFERENTES   A   

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DO 

“PROJETO CAPOEIRA, JUDÔ E JIU-

JITSU NAS ESCOLAS, JUNTO A SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT 

R$ 43.200,00 

GLOBAL 

10/05/2023 

Á 

09/05/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº 20/2022 

INEXIGIBILID

ADE Nº 74/2023 

    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

404/23 
10/05/23 

JESUALDO DE 

BARROS JUNIOR 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR A                                                                                                                                                                   

DE CAPOEIRA, REFERENTES   A   

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DO 

“PROJETO CAPOEIRA, JUDÔ E JIU-

JITSU NAS ESCOLAS, JUNTO A SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT 

R$ 43.200,00 

GLOBAL 

10/05/2023 

Á 

09/05/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº 20/2022 

INEXIGIBILID

ADE Nº 76/2023 
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405/23 
10/05/23 

ANTONIO CARLOS 

TAVARES DE 

SOUZA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR A                                                                                                                                                                   

DE CAPOEIRA, REFERENTES   A   

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DO 

“PROJETO CAPOEIRA, JUDÔ E JIU-

JITSU NAS ESCOLAS, JUNTO A SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT 

R$ 43.200,00 

GLOBAL 

10/05/2023 

Á 

09/05/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº 20/2022 

INEXIGIBILID

ADE Nº 75/2023 

    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

406/23 
10/05/23 

BRENO HENRIQUE 

DIAS CAMPOS  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR A                                                                                                                                                                   

DE CAPOEIRA, REFERENTES   A   

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DO 

“PROJETO CAPOEIRA, JUDÔ E JIU-

JITSU NAS ESCOLAS, JUNTO A SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT 

R$ 43.200,00 

GLOBAL 

10/05/2023 

Á 

09/05/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº 20/2022 

INEXIGIBILID

ADE Nº 78/2023 

    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

409/23 
10/05/23 

BRUNO PAREDES 

ARAUJO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR A                                                                                                                                                                   

DE CAPOEIRA, REFERENTES   A   

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DO 

“PROJETO CAPOEIRA, JUDÔ E JIU-

JITSU NAS ESCOLAS, JUNTO A SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT 

R$ 28.800,00 

GLOBAL 

10/05/2023 

Á 

09/05/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº 20/2022 

INEXIGIBILID

ADE Nº 81/2023 
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410/23 
10/05/23 

MAIQUE LOPES 

DOS SANTOS  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR A                                                                                                                                                                   

DE CAPOEIRA, REFERENTES   A   

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DO 

“PROJETO CAPOEIRA, JUDÔ E JIU-

JITSU NAS ESCOLAS, JUNTO A SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT 

R$ 43.200,00 

GLOBAL 

10/05/2023 

Á 

09/05/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº 20/2022 

INEXIGIBILID

ADE Nº 82/2023 

    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

411/23 
10/05/23 

EMERSON 

FRANCISCO DA 

SILVA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR A                                                                                                                                                                   

DE CAPOEIRA, REFERENTES   A   

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DO 

“PROJETO CAPOEIRA, JUDÔ E JIU-

JITSU NAS ESCOLAS, JUNTO A SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT 

R$ 36.000,00 

GLOBAL 

10/05/2023 

Á 

09/05/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº 20/2022 

INEXIGIBILID

ADE Nº 84/2023 

    

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

420/23 
15/05/23 

CONSÓRCIO 

ATENAS  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PERMANENTES, JUNTO A SEC. 

MUN. DE SAÚDE, NO MUN.ROO-MT 

R$ 166.600,00 

 GLOBAL 

15/05/2023 

Á 

15/05/2024 

  

ADESÃO A ATA 

DE REGISTRO 

DE PREÇO                  

Nº 11/2022     

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

421/23 
16/05/23 

ATHOS 

ASSESSORIA E 

SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS 

EIRELI 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA 

COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA E 

DE FORMA CONTÍNUA, JUNTO A 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, 

NO MUN.ROO-MT 

R$ 404.988,58 

GLOBAL 

16/05/2023 

Á 

15/05/2024 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 82/2022 E    

ARP  

Nº 268/2022    
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423/23 
17/05/23 

GREINER BIO – ONE 

BRASIL PRODUTOS 

MÉDICOS 

HOSPITALARES 

LTDA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

LABORATORIAIS DESTINADOS A 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 

LABORATÓRIO CENTRAL, JUNTO 

A SEC. MUN. DE SAÚDE, NO 

MUN.ROO-MT 

R$ 54.279,00 

GLOBAL 

17/05/2023 

Á 

17/11/2023 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 26/2022 E    

ARP  

Nº 57/2022    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

440/23 
18/05/23 

ALTAIR DA SILVA 

SANTOS LTDA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

HORIZONTAL E VERTICAL, JUNTO 

A SEC. MUN. DE TRANSPORTE E 

TRÂNSITO, NO MUN.ROO-MT 

R$ 674.890,00 

GLOBAL 

18/05/2023 

Á 

18/05/2024 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 21/2023 E    

ARP  

Nº 48/2023    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

441/23 
18/05/23 

TINPAVI 

INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 

TINTAS LTDA - EPP 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

HORIZONTAL E VERTICAL, JUNTO 

A SEC. MUN. DE TRANSPORTE E 

TRÂNSITO, NO MUN.ROO-MT 

R$ 628.800,00 

GLOBAL 

18/05/2023 

Á 

18/05/2024 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 21/2023 E    

ARP  

Nº 47/2023    

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

455/23 
23/05/23 

ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE 

NORMAS 

TECNICAS ABNT 

AQUISIÇÃO DE ASSINATURA 

ANUAL DE UM SISTEMA DIGITAL 

MULTIUSUÁRIO QUE PERMITE 

ACESSO VIA WEB DAS NORMAS 

TÉCNICAS ABNT (NBR), 

MERCOSUL (NM, ISO, IEC, DIN, 

AFNOR, BSI, JIS, ASTM E IEEE) 

PARA DISPONIBILIZAÇÃO E 

PESQUISA DA SEC.  MUN. DE 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO, NO MUN.ROO-MT 

R$ 3.345,00 

GLOBAL 12 MESES   

INEXIBILIDAD

E           Nº 

11/2023  
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468/23 
31/05/23 

L. R. L. DE MORAES 

LTDA 

LOCAÇÃO DE ÔNIBUS COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 44 

(QUARENTA E QUATRO) LUGARES, 

COM MOTORISTA E 

FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, PARA VIAGENS 

COM ITINERÁRIOS DENTRO DO 

PERÍMETRO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, PARA TRANSPORTE DE 

ATLETAS ESTUDANTIS E 

AMADORES DE RONDONÓPOLIS, 

JUNTO A SEC.  MUN. DE ESPORTE E 

LAZER, NO MUN.ROO-MT 

R$ 328.100,00 

GLOBAL 

31/05/2023 

À 

30/05/2024 

  

PREGÃO                              

ELETRÔNICO         

  Nº 26/2023 E    

ARP  

Nº 89/2023 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

473/23 
01/06/23 

MAXOEL 

INOCENCIO  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTOR A                                                                                                                                                                   

DE CAPOEIRA, REFERENTES   A   

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DO 

“PROJETO CAPOEIRA, JUDÔ E JIU-

JITSU NAS ESCOLAS, JUNTO A SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN.ROO-MT 

R$ 43.200,00 

GLOBAL 

01/06/2023 

Á 

31/05/2024 

  

CHAMAMENT

O PÚBLICA 

Nº 20/2022 

INEXIGIBILID

ADE Nº 93/2023 

    

 

TERMO FOMENTO 
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555/23 07/07/23 

ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE CASA 

JACOB 

REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO 

FINANCEIRA PARA OFERECER 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL (ABRIGOS 

INSTITUCIONAIS E CASAS DE 

PASSAGEM) SERVIÇOS DE 

ACOLHIMENTO IMEDIATO E 

EMERGENCIAL, EM SITUAÇÃO DE 

RUA E DESABRIGO POR 

ABANDONO, UNTO A SEC. MUN. 

DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, NO MUN.ROO-MT 

R$ 30.000,00 

GLOBAL 

07/07/2023 

À 

31/12/2023 

  

LEI MUNICIPAL  

N° 12.914 DE 

 12/06/23 

 

CONVENIO 

 

 

 

 

 

 

 

09/23 

 

 

 

 

 

 

 

15/05/23 

 

 

 

 

SERVIÇO DE 

SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA 

DE SOUZA – 

SANEAR 

 

REPASSE DO AUXÍLIO FINANCEIRO 

PARA ESTABELECER A MÚTUA 

COOPERAÇÃO ENTRE OS 

PARTICIPES, COM O OBJETIVO DE 

MELHORAR O ACESSO AOS 

SERVIÇOS DE GESTÃO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS, 

PRINCIPALMENTE RESTOS DE 

CONSTRUÇÃO, PODAS E 

INSERVÍVEIS, GERENCIANDO, OS 

04 (QUATRO) ECOPONTOS: 

RESIDENCIAL PAIAGUÁS, VILA 

PAULISTA (ÁREA DO ANTIGO 

CLUBE IPÊ), MICRO DISTRITO 

INDUSTRIAL ANÉSIO PEREIRA DE 

OLIVEIRA (VILA OPERÁRIA) E 

RODOVIA DO PEIXESEC. MUN. DE 

MEIO AMBIENTE, NO MUN. DE 

ROO/MT. 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.888.562,20 

GLOBAL 

 

 

 

 

 

 

 

15/05/2023 

 

À 

 

15/05/2024 

   

 

 

 

 

 

LEI MUN.           

Nº 12.719/2023 
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ADITIVOS 

TIPO DE 

ALTERAÇÃO 

CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO ALTERAÇÃO VIGÊNCIA VALOR  

 

4°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO  

INFO PLUS SISTEMAS, 

GESTÃO DE 

PATRIMÔNIO E 

DOCUMENTOS LTDA – 

ME, 

50/2020 ADITIVO DE PRAZO  

14/05/2023 

À 

13/11/2023 

 
 

 

1°ADITIVO DE 

ALTERAÇÃO DO 

OBJETO E 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO  

 ASSOBES ENSINO 

SUPERIOR LTDA/CENTRO 

UNIVERSITÁRIO 

PLANALTO DO DISTRITO 

FEDERAL - UNIPLAN 

07/2021 

ADITIVO DE ADITIVO DE 

ALTERAÇÃO DO OBJETO 

E PRAZO  

26/05/2023 

À 

25/11/2023 

 
 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 31 de Julho de 2023. 
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Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato 
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